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DECRETO N. º073/2020

 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro 
de 2019.
 D E C R E T A:

	 	Art.	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	
Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 43.050,00(Quarenta e Três Mil e Cinquenta Reais) desti-
nados	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	
Orçamento, em execução:

 SUPLEMENTAÇÃO:
50 DIRETORIA GERAL                                                                                                                                 500,00
50.001DIRETOR PRESIDENTE                                                      
10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E QUALIFICAÇÃO
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
180         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

51 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              1.500,00
51.001FUNDO DE SAUDE - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                            
10.301.0022.2168ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE PUBLICA
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
600         00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          7.000,00
52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                               
10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
1640        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                             600,00
52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA PASSETI AVANÇO
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
1980        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                             500,00
52.002FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                                    
10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2620        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          5.150,00
52.005FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL                          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3760        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          1.200,00
52.006FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ENDEMIAS                                    
10.302.0022.2163ATIVIDADES DE ENDEMIAS
3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4000        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                             600,00
52.006FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ENDEMIAS                                    
10.302.0022.2163ATIVIDADES DE ENDEMIAS
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4040        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        13.000,00
52.007FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA                               
10.305.0022.2103ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4330        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        12.000,00
52.009FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES                     
10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TANSPORTE A PACIENTES
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5010        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          1.000,00
52.011FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISIOTERAPIA                               
10.301.0022.2160ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5530        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

   TOTAL .................................................................... R$ 43.050,00

	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	
da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:

 REDUÇÃO:
50 DIRETORIA GERAL                                                                                                                                500,00
50.001DIRETOR PRESIDENTE                                                      
10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E QUALIFICAÇÃO
3.3.90.93.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
210         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          2.100,00
52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE
3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
1600        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          7.000,00
52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
2320        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	
adicional:Anulação de Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        12.000,00
52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2340        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                             600,00
52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2360        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          1.200,00
52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2400        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          1.500,00
52.004FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, VIGILANCIA SANITARIA          
10.304.0022.2100ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E VIGILANCIA EM SAÚDE
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3340        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          5.150,00
52.005FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL                          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
3590        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        13.000,00
52.005FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL                          Abertura
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.3.90.48.00.0OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3710        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
   TOTAL ................................................................... R$ 43.050,00

 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 01 de abril de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 ELABORADO POR: 
 LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N.º 074/2020

 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 DE 14 de Novembro 
de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.1º	-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	
SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto a quantia de R$ 2.500,00(Dois Mil e Quinhentos Reais) 
destinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	
do Orçamento, em execução:
Suplementação:
41 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                         2.000,00
41.009DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                                    
17.122.0002.2082ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
840         00076 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

41 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                            500,00
41.009DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                                     
17.122.0002.2082ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
850         00076 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

   TOTAL ...................................................................... R$ 2.500,00
 
	 Art.2º-		 Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	
Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	cons-
tante	da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:

 Cancelamento:

41 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                         2.500,00
41.002DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                                             
17.128.0002.2075ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - RH.
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
210         00076 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

DECRETO N.º 091/2020.

 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.733 de 22 de janeiro de 
2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º	-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma	ou	mais	 vezes,	 um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	 na	 importância	de	até	R$	25.525,00	
(Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais), na Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul – Pr., 
conforme	se	especifica	abaixo:

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                                       25.525,00
23.004 - DIVISÃO DE ESTÁDIO MUNICIPAL                                                    
27.812.0016.2200 - CONVÊNIO REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
5470 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
    Total ....................................................... 25.525,00

	 Art.	2º	 -	Como	recurso	para	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	 igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                      25.525,00
15.003 - DIVISÃO DE TESOURARIA                                                   
28.843.0005.2023 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E ENCARGOS DE CONTRATOS E FINANCEAMEN-
TOS
4.6.90.71.00.00 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
2520 – 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
    Total ....................................................... 25.525,00

	 Art.	3º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 4º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 29 dias do mês de 
abril 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
	 Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade

   TOTAL ..................................................................... R$ 2.500,00

 Art. 3º - Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 01 de abril de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

 ELABORADO POR: 
 LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

TERMO DE POSSE

                          Aos  doze dias do mês de Maio do ano de 2020, compareceu a sede da Prefeitura 
Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, perante a Divisão de  Recursos Humanos, o(a) Sr(a). 
TATIANA PAPA ROLDAN VILASBOAS LAMA,   RG nº 20.887.919-65 –  SSP/BA,   nomeado(a) pelo 
Decreto	nº105/2020,	de	11		de	maio	de	2020,	e	Publicado	Diário	Oficial	do	Município,		para	tomar	Posse	
no Cargo de MEDICO PSF 
                          Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade os deveres do cargo 
que	ora	assume,	bem	como	cumprir	fielmente	as	Constituições,	as	Leis	e	os	Regulamentos,	não	medido	
esforços a bem do Estado e do  Regime, foi-lhe dado Posse.
                          E, para constar, eu PAULO CEZAR DOS SANTOS lavrei o presente termo que vai por 
mim assinado.
                        Alvorada do Sul, Pr, 12  de Maio  de 2020.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

TATIANA PAPA ROLDAN VILASBOAS LAMA
Contratado.(a).

3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
2640        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                    2.000,00
63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
3150        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                    2.000,00
63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3260        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
   TOTAL ................................................................... R$ 26.950,00

	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	
da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 Cancelamento:
62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    22.250,00
62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1170        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                         250,00
62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1180        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      4.000,00
62.004DIVISÃO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS                                 
12.366.0011.2119ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2520        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                       450,00
63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3090        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito	adicional:	Suplementar																																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
   TOTAL ................................................................... R$ 26.950,00

 Art. 3º - Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor        na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL,  01 de abril de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
	 Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade


